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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
EMENDA t, 	/2019 (Substitutiva) 	( ( ) 

Ao Projeto de Lei n° 1.601/2017, que 
"dispõe sobre a obrigatoriedade de hotéis 
e os demais estabelecimentos de 
hospedagem comunicar ao cliente, no ato 
da reserva, preços das diárias, serviços 
inclusos e taxas adicionais relacionadas 
aos serviços e produtos oferecidos". 

DÊ-SE AO ART. 4° DO PROJETO A SEGUINTE REDAÇÃO: 

"Art. 40  Os estabelecimentos que descumprirem o disposto nesta Lei ficam 
sujeitos às penalidades previstas nos arts. 36, 37 e 38 da Lei federal no 
11.771/2008, que dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, e alterações 
posteriores." 

Sala das Comissões,... 
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